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Ofício n° 21/2017/CI7PREVIPALM AS

Ao Excelentíssimo Senhor

Aberto Sevilha

Douto Conselheiro de Contas

6a Relatoria

Palmas - TO, 30 de maio de 2017.

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO - TO 1SACM51ABAD77A
Protocolos 06568/2017 Data; 31/05/2017 15:25s25
Origem: INSTIRITO DE! Ffe/IDENCIA SOCIAL DO WJNICI
Mun.: PALJ1AB TU CNPJs 05.273,848/0001-<)9

Assunto: Ilegalidade da Alteração da Estrutura do PreviPalmas

Senhor Conselheiro.

Vimos à presença de Vossa Excelência apresentar as informações, considerações e a
deliberação adotada no âmbito do Conselho Municipal de Previdência desta Instituição de
Seguridade Social para conhecimento e providência que entender aplicável à espécie.

Informa-se que a Medida Provisória n.° 06, de 19 de janeiro de 2017, adotada pelo
Poder Executivo Municipal, convertida na Lei Municipal n.° 2.300, de 30 de março de 2017.
além de inconstitucional, apresenta vícios de legalidade desde seu nascedouro, posto que não foi
submetida a este Conselho Municipal de Previdência para o cumprimento das formalidades
legais previstas nos incisos II. V e VI do artigo 97 da Lei n.° 1.414, de 29 de dezembro de 2005.
fato que contrariou também ao inciso V, artigo Io da Lei Federal n.° 9.717, de 27 de novembro
de 1998, mverbis:

"Art. 97. Compele ao Conselho Municipal de Previdência:

II - deliberar, observando a legislação de regência, sobre as políticas e
diretrizes relativas à aplicação dos recursos econômicos-financeiros e
patrimoniais do Regime Próprio de Previdência Social, à concessão dos
benefícios e à adequação entre os planos de custeio e benefícios;
(-);
V - definir a estrutura, as competências e atribuições da Coordenação de
Previdência - PREVIPALMAS;
VI - acompanhar e avaliara conformidade da gestão dos recursos
financeiros do Regime Próprio de Previdência Social;

k*Art. 1-Os regimes próprios de previdência social dos servidores
públicos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios,
dos militares dos Estados e do Distrito Federal deverão ser organizados,
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Atenciosamente.

Antônio Cru

Presidente do CMP
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baseados em normas gerais de contabilidade eatuaria, de modo agarantir
o seu equilíbrio financeiro e atuarial, observados os seguintes critérios-

VI - pleno acesso dos segurados às informações relativas à gestão do
regime e participação de representantes dos servidores públicos e dos
militares, ativos einativos, nos colegiados einstâncias de decisão em que
os seus interesses sejam objeto de discussão e deliberação-

Alerta-se que a referida Lei n.° 2.300. de 2017. convertida da MP n° 06 de 2017
além de normalizar matéria de direito previdenciário - reservado àLei Complementar - oque é
vedado pelo inciso III, do artigo 62 da Constituição Federal -, ainda modificou, sorrateiramente
a estrutura do PreviPalmas, eis que acrescentou na estrutura organizacional do Instituto de
Previdência a Junta de Perícia Médica, criou cargos e alterou a forma de remuneração da
Presidência do referido Órgão.

Importa acrescer que a mencionada Lei n.° 2.300, de 2017. convertida da MP n°06
de 2017. engendrou, dentre inconstitucionalidade e ilegalidades, aquelas mesmas alterações
que haviam sido rejeitadas pela Comissão de Constituição e Justiça (CCJ) da Câmara de
Palmas quando esta arquivou as Medidas n.° 4e n.° 7, em 5 de abril de 2016.

Por outras palavras, oLegislativo Municipal aprovou em 2017 amesma proposta de
Lei que havia sido arquivada em 2016, arquivo este decidido após grande mobilização dos
servidores públicos municipais que eram contrários às referidas Medidas Provisórias n°4
e n.° 7, que alertavam quanto à ausência de estudos de impactos financeiros e outras tantas
nnpropriedades legislativas.

Cientes do cumprimento de nossas competências e responsabilidades reiteramos
votos de estima e consideração.
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